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Secretaria de Estado de
Ciência, Tecnologia e Inovação

ADMINISTRAÇÃO VINCULADA

SECRETARIA DE ESTADO DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA
E INOVAÇÃO

FUNDAÇÃO CARLOS CHAGAS FILHO DE AMPARO À PESQUISA
DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO

AT O DO PRESIDENTE E DA R E I TO R A EM EXERCÍCIO

PORTARIA CONJUNTA FAPERJ/UERJ N° 662
DE 12 DE SETEMBRO DE 2023

DESCENTRALIZA A EXECUÇÃO DE CRÉDITO
ORÇAMENTÁRIO, NA FORMA A SEGUIR ES-
PECIFICADA.

O PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO CARLOS CHAGAS FILHO DE AM-
PARO À PESQUISA DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO - FAPERJ
E  A R E I TO R A DA FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE DO ESTADO DO
RIO DE JANEIRO, EM EXERCÍCIO, no uso de suas atribuições le-
gais, de acordo com a Lei de Diretrizes Orçamentárias nº 9.808, de
22 de julho de 2022 - Lei de Diretrizes Orçamentárias - LDO 2023;
Lei nº 9.970 de 12 de janeiro de 2023, que estima a receita e fixa a
despesa do estado do Rio de Janeiro para o exercício financeiro de
2023, Decreto n° 48.359 de 07 de fevereiro de 2023, que estabelece
normas complementares de programação e execução orçamentaria, fi-
nanceira e contábil para o exercício de 2023 e dá outras providências;
o Decreto nº 42.436, de 30 de abril de 2010 e Portaria AGE nº 10 de
14 de julho de 2023, que dispõem sobre a Descentralização da Exe-
cução de Créditos Orçamentários e prestação de contas da execução
dos créditos orçamentários e dá outras providências, e tendo em vista
o que consta no Processo n° SEI-260007/044457/2023;

R E S O LV E M:

Art. 1º - Descentralizar a execução do crédito orçamentário na forma
a seguir especificada:
I - OBJETO: Execução do Evento Festival Blockchain Rio;
II - VIGÊNCIA: 01 de setembro de 2023 a 31 de dezembro de 2023;
III - DE/Concedente: 40410 - Fundação Carlos Chagas Filho de Am-
paro à Pesquisa do Estado do Rio de Janeiro - FAPERJ:
UO: 40410 - Fundação Carlos Chagas Filho de Amparo à Pesquisa
do Estado do Rio de Janeiro - FAPERJ;
UG: 404100 - Fundação Carlos Chagas Filho de Amparo à Pesquisa
do Estado do Rio de Janeiro - FAPERJ.
IV - PARA/Executante: Órgão 40430 - Fundação Universidade do Es-
tado do Rio de Janeiro - UERJ;
UO: 40430 - Universidade do Estado do Rio de Janeiro -UERJ;
UG: 404300 - Universidade do Estado do Rio de Janeiro - UERJ.
V - CRÉDITO:
PT: 40410.19.364.0440.2153 - Fomento para Estudos e Pesquisas da
UERJ;ND 339000 Fonte 100Valor: R$ 2.000.000,00 (dois milhões de
reais);

CAPÍTULO I
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 2º - As descentralizações serão efetivadas de acordo e dentro
dos limites estabelecidos no decreto de execução orçamentária e fi-
nanceira.

Art. 3º - A prestação de contas dos recursos descentralizados, nos
termos do Decreto nº 42.436, de 30 de abril de 2010, deverá ser
acompanhada de parecer elaborado pelo Controle Interno do Órgão
Executante, opinando quanto à regularidade da despesa, nos termos
do art.16, inciso V do Decreto 43.463, de 14 de fevereiro de 2012, e
atender as disposições contidas nas Instruções Normativas AGE/SE-
FAZ nº 10, de 14 de julho de 2023, bem como da Portaria AGE nº 10
de 14 de julho de 2023.

Parágrafo Único - Fica vedada a emissão de novas notas de crédito
no SIAFE-RIO, em favor do exequente, sem o adimplemento da obri-
gação constante do caput deste artigo.

Art. 4º - Esta Resolução Conjunta entrará em vigor na data de sua
publicação, retroagindo seus efeitos a contar de 01/09/2023.

Rio de Janeiro, 12 de setembro de 2023

JERSON LIMA DA SILVA
Presidente da Fundação Carlos Chagas Filho de Amparo à Pesquisa

do Estado do Rio de Janeiro

CLÁUDIA GONÇALVES DE LIMA
Reitora da Fundação Universidade

do Estado do Rio de Janeiro em exercício
Id: 2509093

FUNDAÇÃO CARLOS CHAGAS FILHO DE AMPARO À PESQUISA
DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO

DIRETORIA DE ADMINISTRAÇÃO E DE FINANÇAS

DESPACHO DA DIRETORA
DE 12.09.2023

PROC. Nº E-26/003.100014/2018 - JÚLIA CRISTINA DE FREITAS
SOARES, ID Funcional 4336644-9, CONCEDO 03 (três) meses de Li-
cença Prêmio, de acordo com o disposto no art. 19, VI, do Decreto-
Lei nº 220/75, regulamentado pelo art. 129 do Decreto nº 2.479/79,
relativo ao período de tempo de serviço apurado entre 07/08/2018 a
05/08/2023.

Id: 2509254

FUNDAÇÃO CENTRO DE CIÊNCIAS E EDUCAÇÃO SUPERIOR À
DISTÂNCIA DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO

D E S PA C H O DO PRESIDENTE
DE 13/09/2023

PROCESSO Nº SEI-260004/001454/2023 - RATIFICO a contratação
direta por dispensa de licitação, com fulcro no artigo 24, inciso II, da
Lei Federal nº 8.666/1993, em favor da empresa SOMOS 3 DISTRI-
BUIDORA DE ALIMENTOS LTDA, CNPJ 44.404.764/0001-18, no valor
de R$ 15.300,00 (quinze mil e trezentos reais), referente à aquisição
de água mineral natural.

Id: 2509196

FUNDAÇÃO CENTRO DE CIÊNCIAS E DE EDUCAÇÃO SUPERIOR
À DISTÂNCIA DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO

DEPSACHO DO PRESIDENTE
DE 13/09/2023

PROCESSO SEI-260004/001820/2023 - RATIFICO a contratação dire-
ta por dispensa de licitação, com fulcro no artigo 24, inciso II, da Lei
Federal nº 8.666/1993, em favor da empresa SUPREME CAPACITA-
ÇÃO E TREINAMENTO LTDA, CNPJ 34.370.234/0001/42, no valor de
R$ 5.540,00 (cinco mil quinhentos e quarenta reais), referente a con-
tratação de serviços de treinamento, aperfeiçoamento e capacitação
para entendimento da correta aplicação da retenção na fonte, com ên-
fase nas Instruções Normativas da Receita Federal.

Id: 2509177

SECRETARIA DE ESTADO DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA
E INOVAÇÃO

FUNDAÇÃO CENTRO DE CIÊNCIAS E EDUCAÇÃO SUPERIOR
À DISTÂNCIA DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO

RETIFICAÇÃO
D.O. DE 18/08/2023

PÁGINA 29 - 1ª COLUNA
DESPACHO DO PRESIDENTE

DE 17.08.2023

PROCESSO Nº SEI-260004/000344/2023 - Reconheço a dívida...
Onde se lê:
...CNPJ: 40.432.544/0001-47...
Leia-se:
...CNPJ: 40.432.544/0062-69...

Id: 2509215

SECRETARIA DE ESTADO DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA
E INOVAÇÃO

FUNDAÇÃO CENTRO DE CIÊNCIAS E EDUCAÇÃO SUPERIOR
À DISTÂNCIA DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO

RETIFICAÇÃO
D.O. DE 22/08/2023

PÁGINA 30 - 1ª COLUNA
DESPACHO DO PRESIDENTE

DE 18.08.2023

PROCESSO Nº SEI-260004/000343/2023 - Reconheço a dívida...
Onde se lê:...CNPJ: 40.432.544/0001-47... Leia-se:...CNPJ:
40.432.544/0062-69...

Id: 2509247

SE C R E TA R I A DE E S TA D O DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA
E I N O VA Ç Ã O

FUNDAÇÃO DE APOIO À ESCOLA TÉCNICA

ATO DA PRESIDENTE
DE 13/09/2023

I N S TA U R A Sindicância para apurar os fatos constantes do expediente
do Processo Administrativo n° SEI-260005/009488/2022, designado
para procede-lo, no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data de pu-
blicação, podendo ser prorrogada por mais 08 (oito) dias, o servidor
MARCELO CERVANTES RODRIGUES, ID. Funcional nº 51165872.
Processo nº SEI-260005/009488/2022.

Id: 2509340

SECRETARIA DE ESTADO DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA
E INOVAÇÃO

FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO

ATOS DO REITOR
DE 08.05.2023

PORTARIA Nº 370/2023 - PROMOVE, a contar de 20/01/2023, MARA
LÚCIA REIS MONTEIRO DA CRUZ, matr. nº 37.409-0 / ID:
44624131, lotada no Instituto de Aplicação Fernando Rodrigues da Sil-
veira, à categoria de Professor Associado, nos termos da Resolução
nº 03/2011, com nova redação dada pela Resolução nº 03/2014 e nº
05/2017, da Deliberação nº 17/2011, com nova redação dada pela De-
liberação nº 11/2017 e nº 11/2019 e da Lei nº 5343/2008, com nova
redação dada pela Lei nº 7423/2016 - Processo nº SEI-
260007/010944/2023.

PORTARIA Nº 372/2023 - PROGRIDE, a contar de 26/02/2023, AN-
DREA STELZER, matr. nº 39.925-3 / ID: 51002434, lotada no Instituto
de Aplicação Fernando Rodrigues da Silveira, à categoria de Profes-
sor Adjunto Nível 3, nos termos da Resolução nº 06/2017, da Deli-
beração nº 13/2017, do Decreto nº 44.788/2014 e da Lei nº
5.343/2008, com nova redação dada pela Lei nº 7.423/2016 - Proces-
so nº SEI-260007/013910/2023.

PORTARIA Nº 373/2023 - PROGRIDE, a contar de 10/01/2023, VI-
TOR STUART GABRIEL DE PIERI, matr. nº 38.991-6 / ID: 50746120,
lotado no Instituto de Geografia, à categoria de Professor Adjunto Ní-
vel 4, nos termos da Resolução nº 06/2017, da Deliberação nº
13/2017, do Decreto nº 44.788/2014 e da Lei nº 5.343/2008, com no-
va redação dada pela Lei nº 7.423/2016 - Processo nº SEI-
260007/010737/2023.

PORTARIA Nº 374/2023 - PROMOVE, a contar de 13/12/2022, DIE-
GO ORLANDO, matr. nº 39567-3 / ID: 50838431, lotado na Faculdade
de Tecnologia, à categoria de Professor Associado, nos termos da Re-
solução nº 03/2011, com nova redação dada pela Resolução nº
03/2014 e nº 05/2017, da Deliberação nº 17/2011, com nova redação
dada pela Deliberação nº 11/2017 e nº 11/2019 e da Lei nº
5343/2008, com nova redação dada pela Lei nº 7423/2016 - Processo
nº SEI-260007/006326/2023.

PORTARIA Nº 378/2023 - PROMOVE, a contar de 21/12/2022, SIMO-
NE ELIZA DO CARMO LESSA, matr. nº 37416-5/ ID: 25369229, lo-
tada na Faculdade de Serviço Social, à categoria de Professor As-
sociado, nos termos da Resolução nº 03/2011, com nova redação da-
da pela Resolução nº 03/2014 e nº 05/2017, da Deliberação nº
17/2011, com nova redação dada pela Deliberação nº 11/2017 e nº
11/2019 e da Lei nº 5343/2008, com nova redação dada pela Lei nº
7423/2016 - Processo nº SEI-260007/008220/2023.

Id: 2480096

SECRETARIA DE ESTADO DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA
E INOVAÇÃO

FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO
SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO DE PESSOAS

ATO DA SUPERINTENDENTE
DE 06.09.2023

PORTARIA UERJ/SGP Nº SEI-1259/2023 - EXONERA, a pedido, JU-
LIANA FARIAS SARTO, matrícula nº 37.753-1, ID. Funcional nº
43279295, vínculo 2, Técnico Universitário II/Técnico em Enfermagem,
lotada no SEMC/HUPE, do Quadro de Servidores da Fundação Uni-
versidade do Estado do Rio de Janeiro, a contar de 31/08/2023. Pro-
cesso nº SEI-260007/045999/2023.

Id: 2509216

FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO
SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO DE PESSOAS

APOSTILAS DA SUPERINTENDENTE
DE 13.09.2023

PORTARIA Nº 164/SRH/2012 - LILIANE LEROUX matrícula nº
36.010-7 / ID. Funcional nº 44264240 - A referida Portaria fica apos-
tilada para fazer constar que, onde se lê: "LILIANE LEROUX DE MO-
RAES BARRETO", leia-se: "LILIANE LEROUX", tendo em vista a mu-
dança de estado civil - Processo nº SEI-260007/046779/2023.

PORTARIA Nº 397/2022 - TA L L I TA MELLO DELPHINO matrícula nº
41.001-9 / ID. Funcional nº 51323109 - A referida Portaria fica apos-
tilada para fazer constar que, onde se lê: "TALLITA MELLO DELPHI-
NO MACHADO" leia-se: "TALLITA MELLO DELPHINO", tendo em vis-
ta a mudança de estado civil - Processo nº SEI-260007/046944/2023.

PORTARIA Nº 221/SRH/2019 - NATHALIA SALLES VERNIN GAU-
DIOSO matrícula nº 39.941-0 / ID. Funcional nº 51011964 - A referida
Portaria fica apostilada para fazer constar que, onde se lê: "NATHA-
LIA SALLES VERNIN BARBOSA", leia-se: "NATHALIA SALLES VER-
NIN GAUDIOSO", tendo em vista a mudança de estado civil - Pro-
cesso nº SEI-260007/046948/2023.

PORTARIA Nº 540/SRH/98 - MÔNICA BELARMINO FERREIRA LIMA
matrícula nº 32.991-2 / ID. Funcional nº 25748955 - A referida Por-
taria fica apostilada para fazer constar que, onde se lê: "MÔNICA BE-
LARMINO FERREIRA", leia-se: "MÔNICA BELARMINO FERREIRA LI-
MA", tendo em vista a mudança de estado civil - Processo nº SEI-
260007/047808/2023.

PORTARIA Nº 388/SRH/94 - IZABEL CAMURÇA SAMPAIO CORRÊA
matrícula nº 30.892-4/ ID. Funcional nº 25706543 - A referida Portaria
fica apostilada para fazer constar que, onde se lê: "IZABEL CAMUR-
ÇA SAMPAIO", leia-se: "IZABEL CAMURÇA SAMPAIO CORRÊA", ten-
do em vista a mudança de estado civil - Processo nº SEI-
260007/047747/2023.

Id: 2509217

FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO
SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO DE PESSOAS

D E S PA C H O S DA SUPERINTENDENTE
DE 13.09.2023

PROCESSO Nº SEI-260007/048026/2023 - AUTORIZO o adiamento
de Posse por 30 dias, até 04/11/2023, da candidata PATRICIA FER-
REIRA DE MELLO, aprovada em Concurso Público para o cargo de
Técnico Universitário I / Assistente Administrativo, nomeada pela Por-

taria nº 1193/2023, publicada no DOERJ de 06/09/2023, em confor-
midade com o §1º do art. 14 do Decreto Estadual nº 2479/79.

PROCESSO Nº SEI-260007/048003/2023 - AUTORIZO o adiamento
de Posse por 30 dias, até 04/11/2023, do candidato VÍTOR LUIZ DO
PRADO, aprovado em Concurso Público para o cargo de Técnico Uni-
versitário I / Assistente Administrativo, nomeado pela Portaria nº
1196/2023, publicada no DOERJ de 06/09/2023, em conformidade
com o §1º do art. 14 do Decreto Estadual nº 2479/79.

Id: 2509218

SECRETARIA DE ESTADO DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA
E INOVAÇÃO

UNIVERSIDADE ESTADUAL DO NORTE FLUMINENSE
DARCY RIBEIRO

DESPACHO DO REITOR
DE 14.09.2023

PROCESSO Nº SEI-260009/002348/2023 - R AT I F I C O a inexigibilidade
de licitação, de conformidade com o art. 26 da Lei Federal nº
8.666/93 e alterações seguintes, em favor de ABB Automação LTDA.,
no valor de R$ 61.146,00 (sessenta e um mil e cento e quarenta e
seis reais), cujo o objeto é instrução, treinamento e orientação para o
Analisador de Gases URAS 26 E-LIMAS e Desumidificador de Gases
SCCC, conforme o caput do art. 25 da Lei Federal nº 8.666/93.

Id: 2509180

Secretaria de Estado do
Ambiente e Sustentabilidade

SECRETARIA DE ESTADO DO AMBIENTE E SUSTENTABILIDADE
SUBSECRETARIA EXECUTIVA

DIRETORIA GERAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS

ATO DO DIRETOR GERAL EM EXERCÍCIO

PORTARIA SEAS Nº 56 DE 13 DE SETEMBRO DE 2023

DESGINA SERVIDORES PARA OS FINS QUE
MENCIONA, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O DIRETOR GERAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS EM EXER-
CÍCIO DA SECRETARIA DE ESTADO DO AMBIENTE E SUSTEN-
TA B I L I D A D E , no uso das suas atribuições legais, considerando o dis-
posto no Decreto Estadual nº 45.600, de 16/03/2016, e tendo em vista
o constante dos autos do Processo nº SEI-070026/001837/2023;

R E S O LV E :

Art. 1º - Designar os servidores, abaixo indicados, para, sem prejuízo
de suas atribuições, exercerem respectivamente as funções de Fiscal
de Contratos do Contrato de Patrocínio nº 001/2023:

FISCAL PRESIDENTE:
ANA LARRONDA ASTI - Id. Funcional nº 5099034-9;

FISCAL ADMINISTRATIVO:
GABRIELLE GUIMARÃES DA SILVA - Id. Funcional nº 5133463-1;

FISCAL TÉCNICO:
FELIPE BELLA - Id. Funcional nº 5099859-5;

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Rio de Janeiro, 13 de setembro de 2023
FÁBIO CAMPOS COSTA

Diretor Geral de Administração e Finanças em Exercício

Id: 2508987

ADMINISTRAÇÃO VINCULADA

SECRETARIA DE ESTADO DO AMBIENTE
E SUSTENTABILIDADE

INSTITUTO ESTADUAL DO AMBIENTE

AUTO DE INFRAÇÃO Nº SUPMEPEAI/00158869

NOME: CICLO ÓLEO EIRELI EPP CNPJ/CPF Nº: 20.326.618/0001-53
ENDEREÇO: RUA CARLOS LUZ Nº 150 MUNICIPIO: VOLTA RE-
DONDA - RJ INFRAÇÃO: 76 da Lei Estadual 3.467/00 PENALIDADE:
multa simples de R2.121,05 PROCESSO N° SEI-
070005/000777/2022.

AUTO DE INFRAÇÃO Nº SUPMEPEAI/00158868

NOME: RUDINEI RODRIGUES DA SILVA CNPJ/CPF Nº: 074.424.227-
48 ENDEREÇO: AVENIDA NESTÓRIO, 314 MUNICIPIO: VOLTA RE-
DONDA- RJ INFRAÇÃO: 77 da Lei Estadual 3.467/00 PENALIDADE:
ADVERTÊNCIA. PROCESSO N° SEI-070005/000139/2023.

AUTO DE INFRAÇÃO Nº SUPMEPEAI/00158880

NOME: RUDINEI RODRIGUES DA SILVA CNPJ/CPF Nº: 074.424.227-
48 ENDEREÇO: AVENIDA NESTÓRIO, 314 MUNICIPIO: VOLTA RE-
DONDA - RJ INFRAÇÃO: 77 da Lei Estadual 3.467/00 PENALIDADE:
Advertência PROCESSO N° SEI-070005/000140/2023.

AUTO DE INFRAÇÃO Nº SUPMEPEAI/00158940

NOME: PETROWAX PARAFINAS NORDESTE LTDA CNPJ/CPF Nº:
05.491.235/0001-47 ENDEREÇO: RODOVIA BA 522, KM 17,5 MUNI-
CIPIO: SÃO FRANCISCO DO CONDE - RJ INFRAÇÃO: 84 da Lei
Estadual 3.467/00 PENALIDADE: Multa Simples Valor: R$ 18.660,58
PROCESSO N° SEI-070005/000856/2022.

AUTO DE INFRAÇÃO Nº SUPMEPEAI/00159441

NOME MRS LOCACOES E SERVICOS LTDA CNPJ/CPF Nº:
12.300.138/0001-957 ENDEREÇO AV TENENTE CORONEL ADAL-
BERTO MENDES - Nº 680 MUNICIPIO: RESENDE - RJ INFRAÇÃO:
64/69 da Lei Estadual 3.467/00 PENALIDADE: Multa Simples Valor:
R$ 51.268,22 PROCESSO N° SEI-070005/001072/2022.

AUTO DE INFRAÇÃO Nº SUPMEPEAI/00159439

NOME POSTO SOL DA DUTRA LTDA CNPJ/CPF Nº:
06.012.414/0001-17 ENDEREÇO RODOVIA PRESIDENTE DUTRA
S/N°, KM 290 MUNICIPIO: BARRA MANSA - RJ INFRAÇÃO: 76 da
Lei Estadual 3.467/00 PENALIDADE: Multa Simples Valor: R$
2.110,92. PROCESSO N° SEI-070005/000802/2022.

AUTO DE INFRAÇÃO Nº SUPMEPEAI/00159438

NOME ABOSHI KEIBO EMPREENDIMENTOS E PARTICIPACÕES LT-
DA CNPJ/CPF Nº: 07.996.372/0001-69 ENDEREÇO RUA GOVERNA-
DOR PORTELA Nº 1303º ANDAR EV 22 MUNICIPIO: BARRA DO PI-
RAÍ - RJ INFRAÇÃO: 64/69 da Lei Estadual 3.467/00 PENALIDADE:
Multa Simples Valor: R$ 46.692,28. PROCESSO N° SEI-
070005/000232/2023.

AUTO DE INFRAÇÃO Nº SUPMEPEAI/00159431

NOME CEG RIO S/A CNPJ/CPF Nº: 01.695.370/0001-53 ENDEREÇO
RUA SÃO CRISTÓVÃO, 1200 - SÃO CRISTÓVÃO MUNICIPIO: RIO
DE JANEIRO - RJ INFRAÇÃO: 88 da Lei Estadual 3.467/00 PENA-
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